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§ 1o Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a ABIN, mediante alteração de denominação e 
especificação, os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções 
Gratificadas e as Gratificações de Representação, da unidade técnica encarregada das ações de inteligência, 
alocados na Casa Militar da Presidência da República.

§ 2o O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à unidade técnica 
encarregada das ações de inteligência.

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias 
consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do 
Gabinete da Presidência da República.

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, anualmente, em rubrica específica, os recursos 
necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo da ABIN.

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de contabilidade analítica, serão exercidas pela 
Secretaria de Controle Interno da Presidência da República.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de dezembro de 1999; 178o da Independência e 111o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Amaury Guilherme Bier 
Martus Tavares 
Alberto Mendes Cardoso

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.12.1999

ANEXO

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

CÓDIGO QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00

TOTAL 2  12.800,00

CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00
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DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00

DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68

TOTAL 111  189.971,80
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